ESTADO DE RONDONIA \
PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM m
GABINETE DO PREFEITO
Resgarando Dafores, Construindo o Futuro!
LEI n.° 458-GAB-PREF/1992 Em, 05 de outubro de 1992.

“Autoriza a doagdo de uma é&rea de terras para
construcdo de um prédio e edificacdo de uma torre de
transmisséo de radio FM”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM, Estado de Rondénia, no uso das atribuicdes
que lhe confere o artigo 62 da Lei Organica Municipal,
Faco saber, que a Camara Municipal de Guajara-Mirim, aprovou e eu sanciono a seguinte,
LEI
Art. 1° - Fica o Poder executivo Municipal autorizado a fazer doacdo de uma é&rea de terra
medindo 50m x 100m, perfazendo um total de 5.000 m2 da quadra 254, atual 44 do setor 111, para construcéo

de um prédio e edificacdo de uma torre de transmisséo de radio FM, a empresa de Radiodifusdo Guaporé Ltda.

Art. 2° - O prazo para inicio da obra é de 90 (noventa) dias e devera ser concluida em 300
(trezentos) dias a partir da expedicdo da licenca de obras pelo drgdo competente da Prefeitura Municipal.

Art. 3° - O ndo cumprimento dos prazos estipulados no artigo anterior, & area doada seré revertida
ao Patrimdnio Municipal.

Aurt. 4° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 5° - Revogam-se as disposi¢Ges em contrario.

Palécio Pérola do Mamoré, 05 de outubro de 1992.

Francisco Nogueira Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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